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de desconto na aquisição de ingressos

para eventos artísticos, culturais e

desportivos".
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I -RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa alterar a ementa, o caput do artigo

10, o artigo 20 e o caput e o inciso I do artigo 3D, todos da Lei n.o 3516/04, para

incluir dentre os destinatários dos descontos ali previstos os professores do sistema

federal de ensino.

A proposição foi aprovada na Comissão de Educação, Saú

sem emendas (fls. 10).

para parecer, não tendo sido apresentadas emendas no praz

É o relatório.
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11 - VOTO DO RELATOR

Nos termos do art. 63, I, do Regimento Interno desta Casa, cumpre à
Comissão de Constituição e Justiça analisar a proposição, quanto à admissibilidade,

considerados os aspectos constituciona~ lega~ redaciona~ regimental e de técnica

legislativa.

A proposição em análise coaduna-se à Constituição Federal e à

Lei Orgânica do Distrito Federal, não havendo óbice à sua admissibilidade.

Sob o ponto de vista formal, a matéria subsume-se ao "interesse local",

sujeito à iniciativa do Distrito Federal por força da interpretação conjunta dos artigos

30, I, e 32, 91°, da Constituição Federal.

Ademais, a proposição em questão não trata de matéria de iniciativa

legislativa privativa do Governador do Distrito Federal, seja em razão do disposto no

artigo 61, 91°, da Constituição Federal - aplicável em decorrência do princípio da

simetria -, seja em virtude do estatuído no artigo 71, 91°, da Lei Orgânica do Distrito

Federal.

A matéria, por fim, não se encontra entre aquelas que mereçam

excepcional tratamento por lei complementar.

Sob o aspecto material, nada obsta à aprovação da proposição,

vez que, em nome da isonomia, pretende estender o benefício instituído na i

alterada para professores do sistema federal de ensino, que abrange as in\ti ~ es

de ensino mantidas pela União, as instituições de educação superio c iadas e

mantidas pela iniciativa privada e os órgãos federais de educação.
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Destarte, a matéria se mostra consoante à Constituição Federal

e à Lei Orgânica do Distrito Federal, merecendo admissão.

Para concluir, somos pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei n.o

289/15.

Sala das Comissões, em

Deputada SANDRA F
Pre "dente
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